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Consulta. Incorporação de vantagens aos servidores inativos. Paridade com os servidores estatutários. Incorporação e extensão de vantagens aos proventos de aposentadoria apenas na forma da lei, devendo ser observada a LC nº 101/2000. Extensão de vantagens aos servidores aposentados aplica-se somente aos servidores estatutários. 

1. RELATÓRIO 
Trata o presente expediente de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Sertanópolis, acerca da incorporação para os servidores inativos de determinadas vantagens previstas na Lei Municipal nº 1.615/2008, a partir da edição da Lei Municipal nº 1.111/98, a qual dispôs sobre o plano de carreira e remuneração do magistério e incorporou as citadas vantagens aos servidores ativos.

O consulente relata que a incorporação das vantagens referência, nível multi seriada, adicional de ensino zonal rural e período complementar, aumentou o valor do salário referência implicando, no aumento dos valores percebidos a título de adicional por tempo de serviço (quinquênios).

A assessoria jurídica do Município entende pela impossibilidade de qualquer pagamento retroativo à vigência da Lei Municipal nº 1.615/2008, aos professores inativos. Sustenta que a Lei Municipal nº 1.111/98 é aplicável somente aos profissionais em atividade, o que não é o caso da classe inativa que já o era em 1998, e que segundo o texto da Lei nº 908/90, os dispositivos aplicáveis aos profissionais do magistério na ativa em 1998 (celetistas), não se aplicam ao quadro estatutário inativo. Por fim, destaca que a Lei Municipal nº 1.651/2008 é clara ao dispor que sua vigência tem início na data da sua publicação.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, consoante Informação nº 99/09 (fl. 25-26), noticia que foi encontrado o Processo nº 147770/01, Resolução nº 603/04, que trata de aposentadoria de servidora municipal, tendo transcrito parte do Parecer nº 9822/01-DIJUR, que tratou de assunto semelhante.

A DIJUR lançou o Parecer n° 2275/10 (fls. 27/30), respondeu em forma de tese à consulta formulada pelo Município de Sertanópolis e sustentou que a incorporação e extensão de vantagens aos proventos de aposentadoria deve ser feita “na forma da lei”, em observância ao princípio constitucional da legalidade, devendo, ainda, atender as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Além disso, afirmou que a extensão de vantagens aos servidores aposentados, prevista no artigo 40, § 4º da Constituição da República na redação original, aplica-se somente aos servidores estatuários.

Por seu turno o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2587/10 (fls.31-33), destacou o acerto do posicionamento do Setor Técnico ao adotar o entendimento mais correto extraído do texto constitucional, corroborado por doutrinadores e pela jurisprudência citada e manifestou-se pela resposta à consulta nos termos do Parecer nº 2275/10 da Diretoria Jurídica.

2. VOTO

Preliminarmente, verifica-se que o consulente é parte legítima para formular a consulta, conforme artigo 312, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas.

No mérito, cumpre salientar que a incorporação e extensão de vantagens aos proventos de aposentadoria deve ser feita “na forma da lei”, em observância ao princípio constitucional da legalidade. 

Ressalte-se que o aumento de despesas com pessoal deverá atender as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

No que tange à extensão de vantagens aos servidores aposentados, oportuno citar, ainda, a regra do artigo 40, § 4º da CF na redação original, que previa:

Art. 40. O servidor será aposentado:

(...)
§ 4º Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.
Tal dispositivo foi mantido com a promulgação da EC nº 20/98, no § 8º do artigo 40, com a seguinte redação:

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.
O princípio da paridade entre ativos e inativos somente é aplicável aos aposentados e pensionistas em fruição desses benefícios na data da publicação da Emenda Constitucional nº 41, ou àqueles que, embora ainda não os fruindo, adquiram direito à sua percepção até a data da publicação desta Emenda.
 

A paridade, no entanto, aplica-se somente aos servidores estatutários, não se estendendo aos celetistas. O paradigma é o servidor em atividade, ou seja, o servidor público ocupante de cargo efetivo. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA APOSENTADO PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL EM DATA ANTERIOR À LEI 8.112/90. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA EM ESTATUTÁRIA E PARIDADE COM SERVIDORES DA ATIVA. ART. 243 DA LEI 8.112/90 E ART. 40, § 4º, DA CF/88 (REDAÇÃO ORIGINAL). IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. O art. 243 da Lei 8.112/90, que transformou os empregos públicos em cargos públicos, com a transposição dos servidores celetistas para o regime estatutário, não se aplica aos servidores aposentados sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho, anteriormente ao advento do Regime Jurídico Único.

2. O art. 40, § 4º, da CF/88 (na redação original), que previu a revisão dos proventos de aposentadoria e pensão sempre que se modificasse a remuneração dos servidores paradigmas em atividade, tem como destinatários exclusivos os servidores públicos estatutários, cuja equiparação não alcança os servidores aposentados pelo regime da Previdência Social e que jamais integraram o Regime Jurídico Único instituído pela Lei 8.112/90. Precedentes do STF.

3. Apelação a que se nega provimento. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA APOSENTADO PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL EM DATA ANTERIOR À LEI 8.112/90. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA EM ESTATUTÁRIA E PARIDADE COM SERVIDORES DA ATIVA. ART. 243 DA LEI 8.112/90 E ART. 40, § 4º, DA CF/88 (REDAÇÃO ORIGINAL). IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. O art. 243 da Lei 8.112/90, que transformou os empregos públicos em cargos públicos, com a transposição dos servidores celetistas para o regime estatutário, não se aplica aos servidores aposentados sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho, anteriormente ao advento do Regime Jurídico Único. 2. O art. 40, § 4º, da CF/88 (na redação original), que previu a revisão dos proventos de aposentadoria e pensão sempre que se modificasse a remuneração dos servidores paradigmas em atividade, tem como destinatários exclusivos os servidores públicos estatutários, cuja equiparação não alcança os servidores aposentados pelo regime da Previdência Social e que jamais integraram o Regime Jurídico Único instituído pela Lei 8.112/90. Precedentes do STF. 3. Apelação a que se nega provimento. (AC 1998.34.00.015252-2/DF, Rel. Desembargador Federal Antônio Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma,e-DJF1 p.15 de 04/11/2008).

Assim, acompanhando os Pareceres da DIJUR e do MPjTC, VOTO pelo conhecimento da consulta formulada pelo Prefeito do Município de Sertanópolis e, por conseguinte, para que a resposta seja dada nos seguintes termos: 

a) a incorporação e extensão de vantagens aos proventos de aposentadoria deve ser feita “na forma da lei”, em observância ao princípio constitucional da legalidade, devendo, ainda, atender as disposições da LC nº 101/2000; 

b) a extensão de vantagens aos servidores aposentados, prevista no artigo 40, § 4º da CF na redação original, aplica-se somente aos servidores estatutários.

c) pela impossibilidade de pagamento de vantagens retroativas, sem o devido amparo em dispositivo constitucional e legal. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 524475/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Conhecer da presente consulta formulada pelo Prefeito do Município de Sertanópolis,  acompanhando os Pareceres da DIJUR e do MPjTC, respondendo-a  nos seguintes termos:
a) a incorporação e extensão de vantagens aos proventos de aposentadoria deve ser feita “na forma da lei”, em observância ao princípio constitucional da legalidade, devendo, ainda, atender as disposições da LC nº 101/2000; 

b) a extensão de vantagens aos servidores aposentados, prevista no artigo 40, § 4º da CF na redação original, aplica-se somente aos servidores estatutários.

c) pela impossibilidade de pagamento de vantagens retroativas, sem o devido amparo em dispositivo constitucional e legal. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 6 de maio de 2010 – Sessão nº 15.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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